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DECRETO (Nº 069/2019)

 

        
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 069, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 

Sistema Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 
 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 

art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 

período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 

nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio ao servidor MANOEL DO NASCIMENTO 
VIEIRA, CPF nº 880.906.985-49, Professor, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 01 de abril de 

2019 a 01 de julho de 2019. 

 

Art. 2°. O Sr. MANOEL DO NASCIMENTO VIEIRA deverá comparecer no 

local de trabalho onde está lotado, no primeiro dia útil subsequente ao término desta 

licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa 

na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de abril de 2019. 

 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 

de abril de 2019. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 070/2019)

 

        
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 070, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 

Sistema Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 
 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 

art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 

período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 

nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio ao servidor LEANDRO OLIVEIRA DOS 
SANTOS, RG nº 1174264152 SSP/BA, CPF nº 880.906.985-49, Auxiliar 

Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 

(noventa) dias, considerando a data de 01 de abril de 2019 a 01 de julho de 2019. 

 

Art. 2°. O Sr. LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS deverá comparecer no 

local de trabalho onde está lotado, no primeiro dia útil subsequente ao término desta 

licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa 

na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de abril de 2019. 

 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 

de abril de 2019. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 071/2019)

 

        
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 071, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 

Sistema Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 
 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 

art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 

período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 

nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora MARIA DOS REIS 
CELESTINA DOS SANTOS, RG nº 0430137249 SSP/BA, CPF nº 348.187.905-91, 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 

(noventa) dias, considerando a data de 01 de abril de 2019 a 01 de julho de 2019. 

 

Art. 2°. A Sra. MARIA DOS REIS CELESTINA DOS SANTOS deverá 

comparecer no local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente 

ao término desta licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao 

cargo que ocupa na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de abril de 2019. 

 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 

de abril de 2019. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 072/2019)

 

        
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 072, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 

Sistema Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 
 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 

art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 

período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 

nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora JOANA FRANCISCA 
NOGUEIRA NETA, RG nº 0861856325 SSP/BA, CPF nº 974.692.545-87, 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 

(noventa) dias, considerando a data de 01 de abril de 2019 a 01 de julho de 2019. 

 

Art. 2°. A Sra. JOANA FRANCISCA NOGUEIRA NETA deverá comparecer 

no local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término 

desta licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que 

ocupa na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de abril de 2019. 

 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 

de abril de 2019. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 073/2019)

 

        
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 073, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 

Sistema Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 
 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 

art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 

período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 

nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora MARIA DE FÁTIMA ROCHA 
OLIVEIRA, RG nº 5515137 SSP/BA, CPF nº 871.772.505-49, Auxiliar Operacional, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, 

considerando a data de 01 de abril de 2019 a 01 de julho de 2019. 

 

Art. 2°. A Sra. MARIA DE FÁTIMA ROCHA OLIVEIRA deverá comparecer no 

local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta 

licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa 

na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de abril de 2019. 

 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 

de abril de 2019. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 074/2019)

 

        

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 074, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 

Sistema Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 

art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 

período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 

nenhuma penalidade administrativa, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora TANIA MARA BERTUNES 

BRANDÃO, RG nº 4323360 SSP/BA, CPF nº 412.420.845-68, Professora, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, considerando 

a data de 01 de abril de 2019 a 01 de julho de 2019. 

 

Art. 2°. A Sra. TANIA MARA BERTUNES BRANDÃO deverá comparecer no 

local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta 

licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa 

na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de abril de 2019. 

 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 

de abril de 2019. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 075/2019)

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 075 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga/Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição 

Federal, Constituição do Estado da Bahia e a Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR o Sr. ARNON BARBOSA BERTUNES, CPF nº 

042.116.755-67, RG nº 1349920754 SSP/BA, para ocupar o cargo de CHEFE DO 

SETOR DE SERVIÇOS DIVERSOS. 

 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2019. 

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 

de abril de 2019. 

 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 083/2018)

 
 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro – CEP 47500-000 – Paratinga – BA 
CNPJ Nº 14.105.225/0001-12 | 77 3664-2063 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 
Aditivo de Nº 01/2019 ao Contrato Nº 083/2018. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. Contratada: OPEN TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ Nº 08.546.928/0001-88, Objeto: aditamento de prazo do contrato nº 
083/2018, de acordo o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 - contratação de empresa ESPECIALIZADA QUE POSSUA SOFTWARES 
PARA ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO DE Nº. 12.527/2011 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200- 2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, E PUBLICAÇÕES DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS NOS DIÁRIOS OFICIAIS DA UNIÃO E EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO-PARATINGA–BA, valor global de R$ 55.999,96 (cinquenta e cinco mil novecentos noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos). Dotação: 03.03/2.003/33.90.39/00. Vigência: 03/04/2019 à 03/04/2020. Assinatura: 
03/04/2019. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 062/2019)

 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº062/2019   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

CNPJ nº. 14.105.225/0001-17 
                                                             Pregão Eletrônico nº 019/2017 

 
 

O Prefeito Municipal de Paratinga, Estado da Bahia e FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 30.434.566/0001-92, 
torna-se publico que firmou nesta data contrato com a empresa MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10. Valor Global contratado: R$ 1.831.296,00 (um milhão 
oitocentos e trinta e um mil e duzentos e noventa e seis reais) Objeto: Contrato é a aquisição de veículos de transporte 
escolar diário de estudantes, denominado de 08 (oito) Ônibus Rural Escolar (ORE) 3 com DPM, em atendimento às 
entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição. Constante do processo administrativo FNDE n° 23034.019710/2017-78 – 
Pregão Eletrônico nº 019/2017. Dotação Orçamentária: 05.00/05.13/2.063/44.90.52.00/95. Data Assinatura Contrato: 
26/03/2019. Vigência: 20/04/2018 á 20/04/2019. Paratinga–Ba, 27 de Março de 2019. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE 
CARVALHO. Prefeito Municipal 

 
 

DECLARAÇÃO 
Declaramos que o EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2019, foi publicado por afixação no mural da Prefeitura Municipal de 
Paratinga no dia 26 de Março de 2019, atendendo as determinações estabelecidas com referência à publicidade dos atos 
públicos, que dispõe sobre as publicações dos atos oficias do Município de Paratinga – BA. Setor responsável pelas 
publicações. 
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